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O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, a alínea a) do ponto 1) do seu artigo 63.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Considerando o seguinte:

(1) Uma política comum no domínio do asilo, que inclua um
sistema de asilo europeu comum, faz parte integrante do
objectivo da Uniªo Europeia que consiste em estabelecer
progressivamente um espaço de liberdade, de segurança e
de justiça aberto às pessoas que, obrigadas pelas circuns-
tâncias, procuram legitimamente protecçªo na Comuni-
dade.

(2) O Conselho Europeu, na sua reuniªo especial de Tampere
de 15 e 16 de Outubro de 1999, acordou em envidar
esforços no sentido de estabelecer um sistema de asilo
europeu comum, baseado na aplicaçªo integral e global
da Convençªo de Genebra de 28 de Julho de 1951, com-
pletada pelo Protocolo de Nova Iorque de 31 de Janeiro de
1967, e assegurar dessa forma que ninguØm serÆ enviado
para onde possa ser novamente perseguido, ou seja, em
manter o princípio da nªo-repulsªo.

(3) As conclusıes do Conselho de Tampere precisaram igual-
mente que um sistema de asilo europeu comum deve
incluir, a curto prazo, um mØtodo claro e operacional
para determinar o Estado responsÆvel pela anÆlise de um
pedido de asilo.

(4) Este mØtodo deve basear-se em critØrios objectivos e equi-
tativos, tanto para os Estados-Membros como para as
pessoas em causa. Deve, nomeadamente, permitir uma
determinaçªo rÆpida do Estado-Membro responsÆvel, por
forma a garantir um acesso efectivo aos procedimentos de
determinaçªo do estatuto de refugiado e a nªo compro-
meter o objectivo de celeridade no tratamento dos pedidos
de asilo que inspira a Directiva . . ./. . ./CE do Conselho
relativa a normas mínimas referentes ao procedimento de
concessªo e de retirada do estatuto de refugiado nos Es-
tados-Membros.

(5) No contexto da realizaçªo gradual de um sistema de asilo
europeu comum que possa conduzir, a termo, a um pro-
cedimento comum e a um estatuto uniforme, vÆlido em
toda a Uniªo, para as pessoas que beneficiam do asilo,
convØm, nesta fase, ao mesmo tempo que se introduzem
as melhorias necessÆrias identificadas à luz da experiŒncia,
confirmar os princípios em que assenta a Convençªo re-
lativa à determinaçªo do Estado responsÆvel pela anÆlise
de um pedido de asilo apresentado num dos Estados-
-Membros das Comunidades Europeias, assinada em Du-
blim em 15 de Junho de 1990 (1) (a seguir denominada
«Convençªo de Dublim»), cuja aplicaçªo estimulou o pro-
cesso de harmonizaçªo das políticas de asilo e permitiu
atenuar os inconvenientes resultantes da orientaçªo desi-
gual dos fluxos de requerentes de asilo.

(6) A unidade das famílias deve ser preservada, desde que tal
seja compatível com os outros objectivos prosseguidos,
atravØs do estabelecimento de critØrios e mecanismos de
determinaçªo do Estado responsÆvel pela anÆlise de um
pedido de asilo.

(7) O tratamento conjunto dos pedidos de asilo dos membros
de uma família pelo mesmo Estado-Membro constitui uma
medida que permite assegurar uma anÆlise aprofundada
dos pedidos e a coerŒncia das decisıes tomadas sobre os
mesmos. Todavia, este princípio nªo deve contrariar o
objectivo de celeridade na anÆlise dos pedidos de asilo,
devendo, por conseguinte, ser limitado aos casos em
que o pedido de asilo do membro da família que chegou
em primeiro lugar esteja a ser examinado pela autoridade
responsÆvel pela determinaçªo no âmbito de um procedi-
mento normal, com exclusªo dos procedimentos de ad-
missibilidade, dos procedimentos acelerados aplicÆveis aos
pedidos manifestamente infundados e dos recursos. Nªo
obstante, os Estados-Membros devem ter a possibilidade
de aplicar derrogaçıes aos critØrios de responsabilidade, a
fim de permitir a aproximaçªo dos membros de uma
família quando tal seja necessÆrio por motivos importan-
tes, nomeadamente de natureza humanitÆria.

(8) A realizaçªo progressiva de um espaço sem fronteiras
internas, no qual a livre circulaçªo das pessoas seja garan-
tida em conformidade com as disposiçıes do Tratado que
institui a Comunidade Europeia, implica que cada Estado-
-Membro seja responsÆvel perante todos os outros pela sua
acçªo em matØria de entrada e de estadia de nacionais de
países terceiros, assumindo, num espírito de solidariedade
e de responsabilidade, as suas consequŒncias em matØria
de asilo. Os critØrios de atribuiçªo da responsabilidade
devem reflectir este princípio.

PTC 304 E/192 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 30.10.2001

(1) JO C 254 de 19.8.1997, p. 1.



(9) É aplicÆvel a Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à pro-
tecçªo das pessoas singulares no que diz respeito ao tra-
tamento de dados pessoais e à livre circulaçªo desses da-
dos (1). A fim de permitir os intercâmbios de dados de
carÆcter pessoal indispensÆveis à aplicaçªo das disposiçıes
sobre a tomada e a retomada a cargo dos requerentes de
asilo e de qualquer obrigaçªo resultante do presente regu-
lamento, Ø necessÆrio precisar a aplicaçªo de determinadas
disposiçıes desta directiva.

(10) A aplicaçªo do presente regulamento pode ser facilitada e
a sua eficÆcia reforçada por acordos bilaterais entre Esta-
dos-Membros destinados a melhorar as comunicaçıes en-
tre os serviços competentes, reduzir os prazos processuais
ou simplificar o tratamento dos pedidos para efeitos de
tomada ou de retomada a cargo ou a estabelecer regras
relativas à execuçªo das transferŒncias.

(11) Um dispositivo que vise limitar o nœmero de transferŒn-
cias de requerentes de asilo entre dois Estados-Membros
pode constituir uma medida de racionalizaçªo susceptível
de ser benØfica, tanto para os Estados-Membros em causa
como para os requerentes de asilo.

(12) Deve ser assegurada a continuidade entre o dispositivo de
determinaçªo do Estado responsÆvel estabelecido pela
Convençªo de Dublim e o dispositivo estabelecido pelo
presente regulamento. De igual modo, convØm garantir
a coerŒncia entre o presente regulamento e o Regula-
mento (CE) n.o 2725/2000 do Conselho, de 11 de Dezem-
bro de 2000, relativo à criaçªo do sistema «Eurodac» de
comparaçªo de impressıes digitais para efeitos da apli-
caçªo efectiva da Convençªo de Dublim (2).

(13) Nªo existem razıes para prever para o presente regula-
mento um âmbito de aplicaçªo territorial diferente do da
Convençªo de Dublim, que Ø chamado a substituir, tendo
em conta, nomeadamente, as excessivas limitaçıes que
uma eventual transferŒncia a partir de territórios afastados
imporia às pessoas em causa.

(14) A aplicaçªo do presente regulamento deve ser equivalente
para todos os requerentes de asilo, sem discriminaçªo.

(15) Os Estados-Membros devem prever um regime de sançıes
em caso de violaçªo das disposiçıes do presente regula-
mento.

(16) Dado que as medidas necessÆrias para a aplicaçªo do
presente regulamento sªo medidas de âmbito geral na
acepçªo do artigo 2.o da Decisªo 1999/468/CE do Conse-
lho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de exer-
cício das competŒncias de execuçªo atribuídas à Co-
missªo (3), convØm que estas medidas sejam adoptadas
em conformidade com o procedimento de regulamentaçªo
previsto no artigo 5.o da referida decisªo.

(17) A aplicaçªo do presente regulamento deve ser avaliada
periodicamente.

(18) O presente regulamento respeita os direitos fundamentais
e observa os princípios reconhecidos, nomeadamente,
pela Carta dos Direitos Fundamentais da Uniªo Euro-
peia (4). Em particular, visa assegurar o pleno respeito
do direito de asilo garantido pelo seu artigo 18.o.

(19) Em conformidade com os princípios da subsidiariedade e
da proporcionalidade, tal como enunciados no artigo 5.o
do Tratado, o objectivo da acçªo prevista, ou seja, o esta-
belecimento de critØrios e mecanismos de determinaçªo
do Estado-Membro responsÆvel pela anÆlise de um pedido
de asilo apresentado num dos Estados-Membros por um
nacional de um país terceiro, nªo pode ser realizado pelos
Estados-Membros, podendo apenas, devido às dimensıes e
efeitos da acçªo prevista, ser realizado a nível comunitÆ-
rio. O presente regulamento limita-se ao mínimo indis-
pensÆvel para alcançar o referido objectivo, nªo exce-
dendo o necessÆrio para o efeito,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

CAP˝TULO I

OBJECTO E DEFINI˙ÕES

Artigo 1.o

O presente regulamento estabelece os critØrios e mecanismos
de determinaçªo do Estado-Membro responsÆvel pela anÆlise de
um pedido de asilo apresentado num dos Estados-Membros por
um nacional de um país terceiro.

Artigo 2.o

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:

a) «Nacional de um país terceiro»: qualquer pessoa que nªo seja
um cidadªo da Uniªo na acepçªo do n.o 1 do artigo 17.o do
Tratado que institui a Comunidade Europeia;

b) «Convençªo de Genebra»: a Convençªo de 28 de Julho de
1951 relativa ao estatuto dos refugiados, completada pelo
Protocolo de Nova Iorque de 31 de Janeiro de 1967;

c) «Pedido de asilo»: o pedido de protecçªo apresentado por
um nacional de um país terceiro num Estado-Membro e que
possa ser considerado como sendo apresentado devido ao
facto de o nacional de um país terceiro ser um refugiado, na
acepçªo do artigo 1.oA da Convençªo de Genebra. Pre-
sume-se que todos os pedidos de protecçªo sªo pedidos
de asilo, salvo se a pessoa em causa solicitar expressamente
outro tipo de protecçªo que possa ser objecto de um pedido
separado;

d) «Requerente» ou «requerente de asilo»: o nacional de um país
terceiro que tenha apresentado um pedido de asilo em re-
laçªo ao qual ainda nªo tenha sido tomada uma decisªo
final. É considerada uma decisªo final qualquer decisªo re-
lativamente à qual tenham sido esgotadas todas as vias de
recurso possíveis previstas na Directiva . . ./. . ./CE relativa a
normas mínimas aplicÆveis ao procedimento de concessªo e
retirada do estatuto de refugiado nos Estados-Membros;
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e) «AnÆlise de um pedido de asilo»: o conjunto das medidas de
anÆlise, das decisıes ou das sentenças proferidas pelas auto-
ridades competentes sobre um pedido de asilo, em confor-
midade com a Directiva . . ./. . ./CE [do Conselho, relativa a
normas mínimas aplicÆveis ao procedimento de concessªo e
retirada do estatuto de refugiado nos Estados-Membros],
com excepçªo dos procedimentos de determinaçªo do Es-
tado responsÆvel pela anÆlise do pedido de asilo por força
do disposto no presente regulamento;

f) «Retirada do pedido de asilo»: a acçªo atravØs da qual o
requerente de asilo pıe termo aos procedimentos iniciados
pela introduçªo do seu pedido de asilo; esta acçªo pode ser,
quer expressa, quando o requerente manifesta a sua vontade
por escrito à autoridade responsÆvel, quer tÆcita, sempre que
estiverem reunidas as condiçıes previstas nas disposiçıes
pertinentes da Directiva . . ./. . ./CE [do Conselho, relativa a
normas mínimas aplicÆveis ao procedimento de concessªo e
retirada do estatuto de refugiado nos Estados-Membros] ou
quando o requerente permanecer no território de outro
Estado-Membro durante o processo de determinaçªo do Es-
tado responsÆvel ou durante a anÆlise do seu pedido sem
para tal ter recebido autorizaçªo;

g) «Refugiado»: qualquer nacional de um país terceiro que,
beneficiando do estatuto definido na Convençªo de Genebra,
seja autorizado a residir enquanto tal no território de um
Estado-Membro;

h) «Menor nªo acompanhado»: qualquer nacional de um país
terceiro com idade inferior a dezoito anos que entre ou se
encontre no território de um Estado-Membro sem ser acom-
panhado por um adulto que por ele seja responsÆvel, por
força da lei ou do costume, e enquanto o menor nªo for
efectivamente tomado a cargo por tal pessoa;

i) «Membro da família»: o cônjuge do requerente de asilo ou o
seu companheiro numa relaçªo estÆvel, se a legislaçªo do
Estado-Membro responsÆvel equiparar a situaçªo dos casais
que nªo contraíram matrimónio à dos casais que contraíram
matrimónio, desde que o casal tenha sido constituído no
país de origem; o seu filho menor solteiro com idade infe-
rior a dezoito anos, independentemente da natureza da fi-
liaçªo, ou o seu pupilo; o seu pai, a sua mªe ou o seu tutor,
se o requerente de asilo for um menor solteiro com idade
inferior a dezoito anos; se for caso disso, outras pessoas
com as quais exista um laço de parentesco e que habitavam
sob o mesmo tecto no país de origem, se uma das pessoas
em causa for dependente da outra;

j) «Título de residŒncia»: qualquer autorizaçªo emitida pelas
autoridades de um Estado-Membro que autorize a estadia
de um nacional de um país terceiro no seu território, in-
cluindo os documentos que materializam a autorizaçªo de
se manter no território no âmbito de um regime de pro-
tecçªo temporÆria ou aguardando a cessaçªo das circuns-
tâncias que obstam à execuçªo de uma medida de afasta-
mento, com excepçªo dos vistos e das autorizaçıes de resi-
dŒncia emitidos durante a instruçªo de um pedido de título
de residŒncia ou de um pedido de asilo;

k) «Visto»: a autorizaçªo ou decisªo de um Estado-Membro,
exigida com vista ao trânsito ou à entrada para uma estadia
prevista nesse Estado-Membro ou em vÆrios Estados-Mem-
bros. A natureza do visto Ø apreciada em funçªo das seguin-
tes definiçıes:

i) «Visto de longa duraçªo»: a autorizaçªo ou a decisªo de
um Estado-Membro, exigida com vista à entrada para
uma estadia prevista nesse Estado-Membro com uma
duraçªo superior a trŒs meses;

ii) «Visto de curta duraçªo»: a autorizaçªo ou a decisªo de
um Estado-Membro, exigida com vista à entrada para
uma estadia prevista nesse Estado-Membro ou em vÆrios
Estados-Membros, por um período cuja duraçªo total
nªo exceda trŒs meses;

iii) «Visto de trânsito»: a autorizaçªo ou a decisªo de um
Estado-Membro exigida com vista à entrada para um
trânsito atravØs do território desse Estado-Membro ou
de vÆrios Estados-Membros, com excepçªo do trânsito
aeroportuÆrio;

iv) «Visto de trânsito aeroportuÆrio»: a autorizaçªo ou a
decisªo que permite ao nacional de um país terceiro,
especificamente sujeito a esta exigŒncia, passar pela
zona de trânsito de um aeroporto, sem aceder ao terri-
tório nacional do Estado-Membro em causa, aquando de
uma escala ou de uma transferŒncia entre dois troços de
um voo internacional.

CAP˝TULO II

PRINC˝PIOS GERAIS

Artigo 3.o

1. Um pedido de asilo Ø analisado por um œnico Estado-
-Membro. Esse Estado-Membro Ø aquele que os critØrios enun-
ciados no capítulo III designam como responsÆvel.

2. Este pedido Ø examinado pelo Estado-Membro responsÆ-
vel em conformidade com as disposiçıes da Directiva
. . ./. . ./CE [do Conselho relativa a normas mínimas aplicÆveis
ao procedimento de concessªo e retirada do estatuto de refu-
giado nos Estados-Membros].

3. Em derrogaçªo do n.o 1, cada Estado-Membro tem o
direito de analisar um pedido de asilo que lhe seja apresentado
por um nacional de um país terceiro, mesmo que essa anÆlise
nªo seja da sua competŒncia por força dos critØrios definidos
no presente regulamento. Nesse caso, este Estado torna-se o
Estado responsÆvel na acepçªo do presente regulamento e as-
sume as obrigaçıes inerentes a essa responsabilidade. Se for
caso disso, informarÆ o Estado-Membro anteriormente respon-
sÆvel, aquele que conduz um procedimento de determinaçªo do
Estado responsÆvel ou aquele que foi requerido para efeitos de
tomada ou de retomada a cargo.
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O requerente de asilo Ø informado por escrito da data em que
tem início a anÆlise do seu pedido.

Artigo 4.o

1. O procedimento de determinaçªo do Estado-Membro res-
ponsÆvel por força do presente regulamento tem início a partir
do momento em que um pedido de asilo Ø apresentado pela
primeira vez a um Estado-Membro.

2. Considera-se que um pedido de asilo foi apresentado a
partir do momento em que um formulÆrio apresentado pelo
requerente de asilo ou um auto lavrado pelas autoridades chega
às autoridades competentes do Estado-Membro em causa. No
caso de um pedido nªo escrito, o período entre a declaraçªo de
intençªo e a elaboraçªo de um auto deve ser tªo breve quanto
possível.

3. A substituiçªo de um pedido de asilo devidamente intro-
duzido por um pedido de protecçªo com um fundamento que
nªo seja a Convençªo de Genebra nªo obsta ao prosseguimento
do procedimento de determinaçªo do Estado responsÆvel.

4. Para efeitos da aplicaçªo do presente regulamento, a si-
tuaçªo do filho menor que acompanhe o requerente de asilo e
corresponda à definiçªo de membro da família enunciada na
alínea i) do artigo 2.o Ø indissociÆvel da do seu pai ou tutor e Ø
da competŒncia do Estado-Membro responsÆvel pela anÆlise do
pedido de asilo do referido pai ou tutor, mesmo que o menor
nªo seja requerente de asilo a título individual.

5. Sempre que um pedido de asilo for introduzido junto das
autoridades competentes de um Estado-Membro por um reque-
rente que se encontre no território de outro Estado-Membro, a
determinaçªo do Estado-Membro responsÆvel incumbe ao Es-
tado-Membro em cujo território se encontrar o requerente de
asilo. Esse Estado-Membro Ø informado sem demora pelo Es-
tado-Membro a quem Ø apresentado o pedido de asilo e, para
efeitos do presente regulamento, Ø considerado como o Estado
junto do qual foi introduzido o pedido.

O requerente Ø informado por escrito dessa transmissªo e da
data em que a mesma teve lugar.

6. O Estado-Membro junto do qual foi introduzido o pedido
de asilo Ø obrigado, nas condiçıes previstas no artigo 21.o e
com vista a completar o procedimento de determinaçªo do
Estado responsÆvel pela anÆlise do pedido, a retomar a cargo
o requerente que se encontrar noutro Estado-Membro e que aí
tenha formulado um novo pedido de asilo após ter retirado o
seu pedido durante o procedimento de determinaçªo do Estado
responsÆvel.

Esta obrigaçªo cessa se o requerente de asilo tiver entretanto
abandonado os territórios dos Estados-Membros durante um
período de, pelo menos, trŒs meses, ou for detentor de um
título de residŒncia emitido por um Estado-Membro.

CAP˝TULO III

HIERARQUIA DOS CRITÉRIOS

Artigo 5.o

1. Os critØrios para a determinaçªo do Estado-Membro res-
ponsÆvel estabelecidos no presente capítulo aplicar-se-ªo pela
ordem em que sªo apresentados.

2. A determinaçªo do Estado responsÆvel em aplicaçªo dos
critØrios Ø efectuada com base na situaçªo que existia no mo-
mento em que o requerente de asilo apresentou o seu pedido
pela primeira vez junto de um Estado-Membro.

Artigo 6.o

Se o requerente de asilo for um menor nªo acompanhado, Ø
responsÆvel o Estado-Membro em que se encontrar um mem-
bro da sua família susceptível de o tomar a cargo, desde que tal
ocorra no interesse superior do menor.

Artigo 7.o

Se o requerente de asilo tiver um membro da sua família que
tenha sido autorizado a residir como refugiado num Estado-
-Membro, esse Estado-Membro Ø responsÆvel pela anÆlise do
pedido de asilo, desde que os interessados assim o desejem.

Artigo 8.o

1. Se o requerente de asilo tiver um membro da sua família
cujo pedido de asilo esteja a ser analisado num Estado-Membro
no âmbito de um procedimento normal na acepçªo da Direc-
tiva . . ./. . ./CE [relativa a normas mínimas aplicÆveis ao pro-
cedimento de concessªo e retirada do estatuto de refugiado nos
Estados-Membros] e ainda nªo tiver sido objecto de uma de-
cisªo da autoridade responsÆvel pela determinaçªo na acepçªo
da referida directiva, esse Estado-Membro Ø responsÆvel pela
anÆlise do pedido de asilo, desde que os interessados assim o
desejem.

2. Se o pedido de asilo de um membro da família for ob-
jecto de um procedimento de admissibilidade na acepçªo da
Directiva . . ./. . ./CE [relativa a normas mínimas aplicÆveis ao
procedimento de concessªo e retirada do estatuto de refugiado
nos Estados-Membros] quando o Estado-Membro em cujo ter-
ritório se encontra for contactado pelo Estado-Membro que
conduziu o procedimento de determinaçªo do Estado respon-
sÆvel pela anÆlise do pedido de asilo, o Estado-Membro reque-
rido informa do facto o Estado-Membro requerente atravØs de
uma resposta provisória num prazo que nªo exceda duas se-
manas. O Estado em que se encontra o membro da família
deverÆ informar sem demora o Estado requerente do resultado
do procedimento de admissibilidade. Se o pedido do membro
da família for aceite no procedimento normal, aplicar-se-Æ o
n.o 1.
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Artigo 9.o

1. Se o requerente for titular de um título de residŒncia
vÆlido, o Estado-Membro que tiver emitido esse título Ø res-
ponsÆvel pela anÆlise do pedido de asilo.

2. Se o requerente for titular de um visto vÆlido, o Estado-
-Membro que tiver emitido esse visto Ø responsÆvel pela anÆlise
do pedido de asilo, excepto se o visto tiver sido emitido em
representaçªo ou mediante autorizaçªo escrita de outro Estado-
-Membro. Nesse caso, Ø este œltimo o Estado-Membro respon-
sÆvel pela anÆlise do pedido de asilo. Sempre que um Estado-
-Membro consultar previamente a autoridade central de outro
Estado-Membro, nomeadamente por razıes de segurança, a
resposta deste œltimo à consulta nªo constitui uma autorizaçªo
escrita na acepçªo da presente disposiçªo.

3. Quando o requerente de asilo for titular de vÆrios títulos
de residŒncia ou de vÆrios vistos vÆlidos emitidos por diferentes
Estados-Membros, o Estado-Membro responsÆvel pela anÆlise
do pedido de asilo Ø:

a) O Estado que tiver emitido o título de residŒncia que confira
o direito de residŒncia mais longo ou, caso os títulos te-
nham prazos de validade idŒnticos, o Estado que tiver emi-
tido o título de residŒncia cuja validade cesse mais tarde;

b) O Estado que tiver emitido o visto cuja validade cesse mais
tarde, quando os vistos forem da mesma natureza;

c) Em caso de vistos de natureza diferente, o Estado que tiver
emitido o visto com um prazo de validade mais longo ou,
caso os prazos de validade sejam idŒnticos, o Estado que
tiver emitido o visto cuja validade cesse mais tarde.

4. Quando o requerente de asilo for apenas titular de um ou
mais títulos de residŒncia caducados hÆ menos de dois anos ou
de um ou mais vistos caducados hÆ menos de seis meses que
lhe tenham efectivamente permitido a entrada no território de
um Estado-Membro, sªo aplicÆveis os n.os 1, 2 e 3 enquanto o
requerente nªo abandonar o território dos Estados-Membros.

Se o requerente de asilo for titular de um ou mais títulos de
residŒncia caducados hÆ mais de dois anos ou de um ou mais
vistos caducados hÆ mais de seis meses que lhe tenham efecti-
vamente permitido a entrada no território de um Estado-Mem-
bro, e se nªo tiver abandonado o território dos Estados-Mem-
bros, Ø responsÆvel o Estado-Membro em que o pedido for
apresentado.

5. A circunstância de o título de residŒncia ou o visto ter
sido emitido com base numa identidade fictícia ou usurpada ou
mediante a apresentaçªo de documentos falsificados ou invÆli-
dos nªo obsta à atribuiçªo da responsabilidade ao Estado-Mem-
bro que o emitiu. Todavia, o Estado que emitiu o título de
residŒncia ou o visto nªo Ø responsÆvel se puder provar que
ocorreu uma fraude posteriormente à sua emissªo.

Artigo 10.o

Sempre que o requerente de asilo tiver atravessado irregular-
mente a fronteira de um Estado-Membro, por via terrestre,
marítima ou aØrea, a partir de um Estado nªo-membro da
Uniªo Europeia, e essa entrada nesse Estado-Membro possa
ser provada, Ø este œltimo Estado o responsÆvel pela anÆlise
do pedido de asilo.

Todavia, esse Estado deixa de ser responsÆvel se for provado
que o requerente de asilo permaneceu no Estado-Membro em
que apresentou o pedido pelo menos seis meses antes da apre-
sentaçªo do pedido. Nesse caso, Ø este œltimo o Estado respon-
sÆvel pela anÆlise do pedido de asilo.

Artigo 11.o

1. A responsabilidade pela anÆlise de um pedido de asilo de
um nacional de um país terceiro nªo sujeito à obrigaçªo de
visto cabe ao Estado-Membro em que introduz o seu pedido.

2. Quando o pedido de asilo for apresentado aquando do
trânsito num aeroporto de um Estado-Membro por um nacio-
nal de um país terceiro cujo destino final seja um Estado
terceiro, esse Estado-Membro Ø responsÆvel pela anÆlise do
pedido.

Artigo 12.o

O Estado-Membro que tolerou com conhecimento de causa a
presença irregular de um nacional de um país terceiro no seu
território durante um período superior a dois meses Ø respon-
sÆvel pela anÆlise do pedido de asilo.

Artigo 13.o

Se puder ser demonstrado que o nacional de um país terceiro
residiu seis meses ou mais em situaçªo irregular no território
de um Estado-Membro, esse Estado Ø responsÆvel pela anÆlise
do pedido de asilo.

Esta responsabilidade cessa se o requerente tiver residido pos-
teriormente seis meses ou mais em situaçªo irregular no terri-
tório de outro Estado-Membro ou se tiver abandonado o ter-
ritório dos Estados-Membros durante um período superior a
trŒs meses.

Artigo 14.o

Sempre que o Estado-Membro responsÆvel pela anÆlise do pe-
dido de asilo nªo puder ser designado com base nos critØrios
enumerados no presente regulamento, Ø responsÆvel pela anÆ-
lise do pedido o primeiro Estado-Membro em que o pedido
tenha sido apresentado.

Artigo 15.o

Se vÆrios membros de uma família introduzirem no mesmo
Estado-Membro um pedido de asilo simultaneamente, ou em
datas suficientemente próximas para que os procedimentos de
determinaçªo do Estado responsÆvel possam ser conduzidos
conjuntamente, e a aplicaçªo dos critØrios enunciados no pre-
sente regulamento conduzir à sua separaçªo, a determinaçªo
do Estado responsÆvel basear-se-Æ nas seguintes disposiçıes:

a) É responsÆvel pela anÆlise dos pedidos de asilo de todos os
membros da família o Estado-Membro que os critØrios de-
signarem como responsÆvel pela anÆlise dos pedidos do
maior nœmero dos seus membros;
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b) Caso contrÆrio, Ø responsÆvel o Estado-Membro que os cri-
tØrios designarem como responsÆvel pela anÆlise do pedido
do membro mais idoso da família.

CAP˝TULO IV

CL`USULA HUMANIT`RIA

Artigo 16.o

1. Mesmo que nªo seja responsÆvel em aplicaçªo dos critØ-
rios definidos no presente regulamento, qualquer Estado-Mem-
bro pode analisar, por razıes humanitÆrias baseadas, nomea-
damente, em motivos familiares ou culturais, um pedido de
asilo, a pedido de outro Estado-Membro e desde que o reque-
rente de asilo o consinta. Os Estados-Membros consideram
como um motivo que justifica a aproximaçªo do requerente
de asilo de um membro da sua família que se encontre no
território de um dos Estados-Membros nos casos nªo previstos
nas disposiçıes do presente regulamento as situaçıes em que
uma das pessoas em causa seja dependente da assistŒncia da
outra devido a uma gravidez ou a uma maternidade, ao seu
estado de saœde ou à sua idade avançada.

Se o Estado-Membro requerido aceder a este pedido, Ø para ele
transferida a responsabilidade pela anÆlise do pedido.

2. As condiçıes e procedimentos de aplicaçªo do presente
artigo, incluindo, se for caso disso, mecanismos de conciliaçªo
destinados a regular divergŒncias entre Estados-Membros sobre
a necessidade ou o local em que convØm proceder à aproxi-
maçªo das pessoas em causa, sªo adoptados em conformidade
com o procedimento previsto no n.o 2 do artigo 29.o.

CAP˝TULO V

TOMADA A CARGO E RETOMADA A CARGO

Artigo 17.o

1. O Estado-Membro responsÆvel pela anÆlise de um pedido
de asilo por força do presente regulamento Ø obrigado a:

a) tomar a cargo, nas condiçıes previstas nos artigos 18.o a
20.o, o requerente de asilo que apresentou um pedido nou-
tro Estado-Membro;

b) finalizar a anÆlise do pedido de asilo;

c) retomar a cargo, nas condiçıes previstas no artigo 21.o, o
requerente de asilo cujo pedido esteja a ser analisado e que
se encontre, sem para tal ter recebido autorizaçªo, no ter-
ritório de outro Estado-Membro;

d) retomar a cargo, nas condiçıes previstas no artigo 21.o, o
requerente de asilo que tenha retirado o seu pedido durante
o processo de anÆlise e que tenha formulado um pedido de
asilo noutro Estado-Membro;

e) retomar a cargo, nas condiçıes previstas no artigo 21.o, o
nacional de um país terceiro cujo pedido tenha rejeitado e

que se encontre, sem para tal ter recebido autorizaçªo, no
território de outro Estado-Membro.

2. Se um Estado conceder um título de residŒncia ao reque-
rente de asilo, serªo para ele transferidas as obrigaçıes previs-
tas no n.o 1.

3. Se puder ser demonstrado que o requerente de asilo re-
sidiu pelo menos seis meses num Estado-Membro, as obriga-
çıes previstas no n.o 1 serªo transferidas para esse Estado-
-Membro.

4. Cessam as obrigaçıes previstas no n.o 1 se o nacional de
um país terceiro tiver abandonado o território dos Estados-
-Membros durante um período de pelo menos trŒs meses, ex-
cepto se for titular de um título de residŒncia vÆlido emitido
pelo Estado-Membro responsÆvel.

5. Cessam igualmente as obrigaçıes previstas nas alíneas d)
e e) do n.o 1 se o Estado responsÆvel pela anÆlise do pedido de
asilo tiver tomado e efectivamente aplicado, na sequŒncia da
retirada ou da rejeiçªo do pedido de asilo, as disposiçıes ne-
cessÆrias para que o nacional de um país terceiro regresse ao
seu país de origem ou se dirija para outro país em que possa
entrar legalmente.

Artigo 18.o

1. O Estado-Membro ao qual tenha sido apresentado um
pedido de asilo e que considere que a responsabilidade pela
anÆlise desse pedido cabe a outro Estado-Membro pode reque-
rer a este œltimo que proceda à tomada a cargo o mais rapi-
damente possível e, em qualquer caso, no prazo de sessenta e
cinco dias œteis a contar da apresentaçªo do pedido de asilo na
acepçªo do n.o 2 do artigo 4.o.

Se o pedido de tomada a cargo nªo for formulado no prazo de
sessenta e cinco dias œteis, a responsabilidade pela anÆlise do
pedido de asilo cabe ao Estado ao qual o pedido tiver sido
apresentado.

2. O pedido de tomada a cargo deve conter indicaçıes que
permitam às autoridades do Estado requerido certificar-se da
responsabilidade desse Estado com base nos critØrios definidos
no presente regulamento.

As regras relativas à elaboraçªo e às modalidades de trans-
missªo dos pedidos serªo adoptadas em conformidade com o
procedimento referido no n.o 2 do artigo 29.o.

3. O Estado-Membro requerente pode solicitar uma resposta
com urgŒncia nos casos em que o pedido de asilo tiver sido
introduzido na sequŒncia de uma recusa de entrada ou de
estadia, de uma detençªo por estadia irregular ou da notifi-
caçªo ou execuçªo de uma medida de afastamento e em que
o requerente de asilo Ø mantido em detençªo. O pedido indi-
carÆ os elementos de direito e de facto que justificam uma
resposta urgente e o prazo em que a resposta Ø aguardada.

4. O requerente serÆ informado rapidamente, e numa língua
que compreenda, de que foi apresentado um pedido de tomada
a cargo a outro Estado-Membro e dos prazos aplicÆveis.
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Artigo 19.o

1. O Estado-Membro requerido procederÆ às verificaçıes
necessÆrias, nomeadamente nos seus ficheiros, e deve deliberar
sobre o pedido para efeitos de tomada a cargo no prazo de um
mŒs a contar do momento em que lhe foi apresentado o pe-
dido. Na falta de uma prova formal, o Estado requerido admite
a sua responsabilidade se existir um conjunto de indícios con-
cordantes que permitam estabelecer a sua responsabilidade com
um grau razoÆvel de probabilidade.

A lista das provas e indícios e as regras relativas à sua inter-
pretaçªo serªo adoptadas em conformidade com o procedi-
mento referido no n.o 2 do artigo 29.o.

2. Se o Estado requerente tiver invocado a urgŒncia, o Es-
tado requerido procederÆ de forma a para responder dentro do
prazo solicitado. Quando tal nªo for possível, comunicarÆ ao
Estado requerente, antes do termo desse prazo, quando estarÆ
em condiçıes de fornecer uma resposta definitiva.

3. A ausŒncia de resposta no termo do prazo de um mŒs
mencionado no n.o 1 equivale à aceitaçªo do pedido de tomada
a cargo.

Artigo 20.o

1. Quando o Estado requerido aceitar a tomada a cargo, o
Estado em que o pedido de asilo foi apresentado notificarÆ o
requerente de uma decisªo œnica relativa à inadmissibilidade do
seu pedido nesse Estado-Membro e à transferŒncia para o Es-
tado responsÆvel, num prazo que nªo exceda quinze dias œteis
a contar da recepçªo da resposta do Estado responsÆvel.

2. A decisªo referida no n.o 1 serÆ fundamentada. É acom-
panhada das indicaçıes de prazo relativas à execuçªo da trans-
ferŒncia e inclui, se necessÆrio, as informaçıes relativas ao local
e à data em que o requerente deve apresentar-se, se este se
dirigir ao Estado responsÆvel pelos seus próprios meios. A
decisªo Ø susceptível de recurso para um órgªo jurisdicional.
Este recurso nªo tem um efeito suspensivo sobre a execuçªo da
transferŒncia.

3. A transferŒncia do requerente do Estado-Membro em que
o pedido de asilo foi apresentado para o Estado-Membro res-
ponsÆvel efectua-se em conformidade com o direito nacional
do Estado-Membro, após concertaçªo entre os Estados-Mem-
bros em causa, sempre que for materialmente possível e, o
mais tardar, no prazo de seis meses após a aceitaçªo do pedido
de tomada a cargo.

Se necessÆrio, o Estado requerente fornecerÆ ao requerente de
asilo um salvo-conduto em conformidade com o modelo adop-
tado segundo o procedimento referido no n.o 2 do artigo 29.o.

O Estado-Membro responsÆvel informarÆ o Estado requerente,
consoante o caso, da chegada ao destino do requerente de asilo,
ou de que este nªo se apresentou no do prazo prescrito.

4. Se a transferŒncia nªo for efectuada no prazo de seis
meses, a responsabilidade incumbirÆ ao Estado-Membro em
que o pedido de asilo foi apresentado.

5. Podem ser adoptadas regras complementares relativas à
realizaçªo das transferŒncias em conformidade com o procedi-
mento referido no n.o 2 do artigo 29.o.

Artigo 21.o

1. A retomada a cargo de um requerente de asilo em con-
formidade com o disposto no n.o 6 do artigo 4.o e nas alíneas
c), d) e e) do artigo 17.o efectua-se segundo as seguintes regras:

a) o pedido de retomada a cargo deve conter indicaçıes que
permitam ao Estado requerido certificar-se de que Ø respon-
sÆvel;

b) o Estado ao qual Ø requerida a retomada a cargo Ø obrigado
a proceder às verificaçıes necessÆrias e a responder ao pe-
dido que lhe Ø dirigido no prazo de oito dias a contar do
momento em que a questªo lhe for apresentada;

c) em casos excepcionais, o Estado-Membro requerido pode,
antes de chegar ao termo o prazo de oito dias, fornecer uma
resposta provisória indicando o prazo em que darÆ a sua
resposta definitiva. Este œltimo prazo deve ser tªo breve
quanto possível, nªo podendo, em caso algum, exceder o
prazo de duas semanas a contar da data do envio da res-
posta provisória;

d) se o Estado-Membro requerido nªo der a conhecer a sua
decisªo no prazo de oito dias referido na alínea b), ou no
prazo de catorze dias referido na alínea c), considera-se que
aceita a retomada a cargo do requerente de asilo;

e) o Estado que aceita a retomada a cargo Ø obrigado a read-
mitir o requerente de asilo no seu território. A transferŒncia
efectua-se em conformidade com o direito nacional do Es-
tado-Membro requerente, após concertaçªo entre os Esta-
dos-Membros em causa, desde que seja materialmente pos-
sível e, o mais tardar, durante os seis meses que se seguem à
aceitaçªo do pedido de retomada a cargo;

f) o Estado requerente notificarÆ o requerente de asilo da de-
cisªo relativa à sua retomada a cargo pelo Estado-Membro
responsÆvel num prazo que nªo exceda quinze dias œteis a
contar da recepçªo da resposta do Estado responsÆvel. Esta
decisªo Ø fundamentada. É acompanhada das indicaçıes de
prazo relativas à execuçªo da transferŒncia e inclui, se ne-
cessÆrio, as informaçıes relativas ao local e à data em que o
requerente deve apresentar-se, se este se dirigir ao Estado
responsÆvel pelos seus próprios meios. A decisªo Ø suscep-
tível de recurso para um órgªo jurisdicional. Este recurso
nªo tem um efeito suspensivo sobre a execuçªo da trans-
ferŒncia.

Se necessÆrio, o Estado requerente fornecerÆ ao requerente
de asilo um salvo-conduto em conformidade com o modelo
adoptado segundo o procedimento referido no n.o 2 do
artigo 29.o.

PTC 304 E/198 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 30.10.2001



O Estado-Membro responsÆvel informarÆ o Estado reque-
rente, consoante o caso, da chegada ao destino do reque-
rente de asilo, ou de que este nªo se apresentou no do
prazo prescrito.

2. Se a transferŒncia nªo for executada no prazo de seis
meses, o Estado responsÆvel Ø dispensado da sua obrigaçªo
de retomada a cargo, sendo a responsabilidade transferida neste
caso para o Estado requerente.

3. As regras relativas às provas e indícios e à sua interpre-
taçªo, bem como à elaboraçªo e às modalidades de transmissªo
dos pedidos, serªo adoptadas em conformidade com o proce-
dimento previsto no n.o 2 do artigo 29.o.

4. Podem ser adoptadas regras complementares relativas à
realizaçªo das transferŒncias em conformidade com o procedi-
mento referido no n.o 2 do artigo 29.o.

CAP˝TULO VI

COOPERA˙ˆO ADMINISTRATIVA

Artigo 22.o

1. Qualquer Estado-Membro comunicarÆ a outro Estado-
-Membro que o peça as informaçıes de carÆcter pessoal relati-
vas ao requerente de asilo que sejam adequadas, pertinentes e
nªo excessivas para:

a) a determinaçªo do Estado-Membro responsÆvel pela anÆlise
do pedido de asilo;

b) a anÆlise do pedido de asilo;

c) a execuçªo de todas as obrigaçıes decorrentes do presente
regulamento.

2. As informaçıes referidas no n.o 1 só podem incidir sobre:

a) os dados de identificaçªo relativos ao requerente e, se for
caso disso, aos membros da sua família (nome e apelido �
se aplicÆvel, apelido anterior �, alcunhas ou pseudónimos,
nacionalidade � actual e anterior �, data e local de nas-
cimento);

b) os documentos de identidade e de viagem (referŒncias, prazo
de validade, data de emissªo, autoridade emitente, local de
emissªo, etc.);

c) os outros elementos necessÆrios para determinar a identi-
dade do requerente, incluindo as impressıes digitais, trata-
das em conformidade com o disposto no Regulamento (CE)
n.o 2725/2000;

d) os locais de estadia e os itinerÆrios de viagem;

e) os títulos de residŒncia ou os vistos emitidos por um Es-
tado-Membro;

f) o local em que o pedido foi introduzido;

g) a data de apresentaçªo de um eventual pedido de asilo
anterior, a data de apresentaçªo do actual pedido, a situaçªo
do processo e, eventualmente, o teor da decisªo tomada.

3. AlØm disso, e desde que tal seja necessÆrio para a anÆlise
do pedido de asilo, o Estado-Membro responsÆvel pode pedir a
outro Estado-Membro que lhe comunique os motivos invoca-
dos pelo requerente de asilo para sustentar o seu pedido e,
eventualmente, os motivos da decisªo tomada a seu respeito.
O Estado-Membro solicitado pode recusar dar seguimento ao
pedido que lhe Ø apresentado, se a comunicaçªo destas infor-
maçıes for susceptível de pôr em causa os interesses essenciais
do Estado ou a protecçªo das liberdades e dos direitos funda-
mentais da pessoa em causa ou de qualquer outra pessoa. A
comunicaçªo dessas informaçıes fica sempre dependente do
consentimento escrito do requerente de asilo.

4. Os pedidos de informaçªo serªo fundamentados e,
quando tiverem por objecto verificar a existŒncia de um critØ-
rio susceptível de determinar a responsabilidade do Estado-
-Membro interrogado, indicarªo em que indício ou elemento
circunstanciado e verificÆvel das declaraçıes do requerente se
baseiam.

5. O Estado-Membro solicitado deve responder no prazo de
um mŒs. Sempre que se apresentarem dificuldades específicas,
o Estado-Membro solicitado poderÆ, num prazo que nªo ex-
ceda duas semanas, fornecer uma resposta provisória indicando
o prazo em que serÆ possível dar uma resposta definitiva. Esse
œltimo prazo deve ser tªo breve quanto possível, nªo podendo
em caso algum ser superior a seis semanas. Se o resultado das
investigaçıes efectuadas pelo Estado-Membro solicitado que
utilizou a possibilidade de fornecer uma resposta provisória
evidenciar elementos susceptíveis de estabelecer a sua respon-
sabilidade, esse Estado nªo pode invocar a ultrapassagem do
prazo previsto no n.o 1 do artigo 18.o para recusar dar segui-
mento a um pedido de tomada a cargo.

6. A troca de informaçıes efectua-se a pedido de um Estado-
-Membro e só pode ter lugar entre autoridades cuja designaçªo
por cada Estado-Membro seja comunicada à Comissªo, que
transmite esta informaçªo aos outros Estados-Membros.

7. As informaçıes trocadas só podem ser utilizadas para os
fins previstos no n.o 1. Em cada Estado-Membro, estas infor-
maçıes só podem, consoante a sua natureza e a competŒncia
da autoridade destinatÆria, ser comunicadas às autoridades e
jurisdiçıes encarregadas:

a) a determinaçªo do Estado-Membro responsÆvel pela anÆlise
do pedido de asilo;

b) a anÆlise do pedido de asilo;

c) a execuçªo de todas as obrigaçıes decorrentes do presente
regulamento.

8. O Estado-Membro que comunica os dados velarÆ pela sua
exactidªo e actualidade. Se se verificar que esse Estado-Membro
forneceu dados inexactos ou que nªo deveriam ter sido comu-
nicados, os Estados-Membros destinatÆrios serªo imediatamente
informados desse facto. Esses Estados-Membros ficarªo obriga-
dos a rectificar essas informaçıes ou a apagÆ-las.
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9. O requerente de asilo tem o direito a que lhe sejam
comunicadas, a seu pedido, as informaçıes tratadas que lhe
digam respeito.

Se verificar que essas informaçıes foram tratadas em violaçªo
do disposto no presente regulamento ou na Directiva
95/46/CE, nomeadamente devido ao seu carÆcter incompleto
ou inexacto, tem o direito de obter a sua rectificaçªo, supressªo
ou bloqueio.

A autoridade que procede à rectificaçªo, supressªo ou bloqueio
dos dados informarÆ, consoante o caso, o Estado emissor ou
destinatÆrio das informaçıes.

10. Em cada Estado-Membro interessado, far-se-Æ mençªo da
comunicaçªo e da recepçªo das informaçıes trocadas, quer no
processo individual da pessoa em causa, quer num registo.

11. Os dados trocados serªo conservados por um período
que nªo exceda o tempo necessÆrio aos objectivos para os
quais foram comunicados.

12. Se os dados nªo forem tratados automaticamente ou nªo
se contiverem num ficheiro ou nªo se destinarem a um fi-
cheiro, os Estados-Membros deverªo tomar as medidas adequa-
das para assegurar a observância do presente artigo atravØs de
meios de controlo eficazes.

Artigo 23.o

Os Estados-Membros velarªo por que os serviços encarregados
da execuçªo das obrigaçıes decorrentes do presente regula-
mento disponham dos recursos necessÆrios para cumprirem a
sua missªo e, nomeadamente, para responderem, nos prazos
previstos, aos pedidos de informaçıes, de tomada a cargo e de
retomada a cargo.

Artigo 24.o

1. Os Estados-Membros poderªo estabelecer entre si, numa
base bilateral, acordos administrativos relativos às regras prÆti-
cas de aplicaçªo do presente regulamento, a fim de facilitar a
sua implementaçªo e aumentar a respectiva eficÆcia. Estes acor-
dos poderªo incidir sobre:

a) intercâmbios de oficiais de ligaçªo;

b) uma simplificaçªo dos procedimentos e uma diminuiçªo dos
prazos aplicÆveis à transmissªo e à anÆlise dos pedidos para
efeitos de tomada a cargo e de retomada a cargo;

c) um mecanismo de racionalizaçªo das transferŒncias que per-
mita, no termo de um período acordado, que nªo pode
exceder um mŒs, proceder, sem prejuízo do disposto nos
artigos 6.o, 7.o, 8.o, 15.o e 16.o, à transferŒncia unicamente
dos casos em que um Estado-Membro estÆ em dívida para
com outro Estado-Membro, uma vez que se renunciou às
tomadas a cargo que se anulam mutuamente. Todos os
acordos relativos à racionalizaçªo das transferŒncias indi-
carªo os critØrios com base nos quais se decidiu proceder
ou renunciar à execuçªo da transferŒncia dos requerentes de
asilo em causa.

2. Os acordos referidos no n.o 1 serªo comunicados à Co-
missªo. A Comissªo aprovarÆ os acordos referidos nas alíneas
b) e c) após ter verificado que nªo contrariam as disposiçıes
do presente regulamento.

CAP˝TULO VII

DISPOSI˙ÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Artigo 25.o

1. O presente regulamento substitui a Convençªo sobre a
determinaçªo do Estado responsÆvel pela anÆlise de um pedido
de asilo apresentado num Estado-Membro das Comunidades
Europeias, assinada em Dublim em 15 de Junho de 1990.

2. Todavia, a fim de assegurar a continuidade do dispositivo
de determinaçªo do Estado-Membro responsÆvel pelo pedido
de asilo, sempre que o pedido de asilo tiver sido introduzido
após a data referida no primeiro parÆgrafo do artigo 31.o, os
factos susceptíveis de tornar responsÆvel um Estado-Membro
por força do disposto no presente regulamento serªo tomados
em consideraçªo, mesmo que sejam anteriores a essa data.

3. Sempre que, no Regulamento (CE) n.o 2725/2000, seja
feita referŒncia à Convençªo de Dublim, essa referŒncia serÆ
entendida como uma referŒncia ao presente regulamento.

Artigo 26.o

No que diz respeito à Repœblica Francesa, as disposiçıes do
presente regulamento aplicar-se-ªo exclusivamente ao seu ter-
ritório europeu.

Artigo 27.o

Os Estados-Membros aplicarªo as disposiçıes do presente re-
gulamento aos requerentes de asilo, sem qualquer discrimi-
naçªo baseada no sexo, na raça, na cor da pele, na nacionali-
dade ou no país de origem, nas origens Øtnicas ou sociais, nas
características genØticas, na língua, na religiªo ou nas convic-
çıes, nas opiniıes políticas ou em qualquer outra opiniªo, na
pertença a uma minoria nacional, na fortuna, no nascimento,
na deficiŒncia, na idade ou na orientaçªo sexual.

Artigo 28.o

Os Estados-Membros determinarªo o regime das sançıes apli-
cÆveis às violaçıes das disposiçıes do presente regulamento e
tomarªo todas as medidas necessÆrias para assegurar a sua
aplicaçªo. As sançıes previstas deverªo ser efectivas, propor-
cionadas e dissuasivas.

Artigo 29.o

1. A Comissªo serÆ assistida por um comitØ constituído por
representantes dos Estados-Membros e presidido pelo represen-
tante da Comissªo.
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2. No caso de ser feita referŒncia ao presente nœmero, serÆ
aplicÆvel o procedimento de regulamentaçªo previsto no artigo
5.o da Directiva 1999/468/CE, observando o disposto no artigo
7.o da mesma.

3. O período previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Directiva
1999/468/CE Ø fixado em trŒs meses.

Artigo 30.o

O mais tardar trŒs anos após a data referida no primeiro
parÆgrafo do artigo 31.o, a Comissªo apresentarÆ um relatório
ao Parlamento Europeu e ao Conselho sobre a aplicaçªo do
presente regulamento, propondo, se for caso disso, as altera-
çıes necessÆrias. Os Estados-Membros transmitirªo à Comissªo
qualquer informaçªo œtil para a preparaçªo desse relatório, o
mais tardar seis meses antes daquela data.

Após ter apresentado o referido relatório, a Comissªo apresen-
tarÆ ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório sobre

a aplicaçªo do presente regulamento, ao mesmo tempo que
submeterÆ os relatórios relativos à aplicaçªo do sistema Euro-
dac previstos no n.o 5 do artigo 24.o do Regulamento (CE)
n.o 2725/2000.

Artigo 31.o

O presente regulamento entra em vigor no vigØsimo dia se-
guinte ao da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

É aplicÆvel aos pedidos de asilo apresentados a partir do pri-
meiro dia do sexto mŒs sucessivo à sua entrada em vigor. A
determinaçªo do Estado-Membro responsÆvel por um pedido
de asilo apresentado antes dessa data serÆ efectuada em con-
formidade com os critØrios enunciados na Convençªo de Du-
blim.

O presente regulamento Ø obrigatório em todos os seus ele-
mentos e directamente aplicÆvel em todos os Estados-Membros.
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